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PROPOSIÇÕES 03 – João Batista Ferreira 
                 INDICAÇÃO – 015/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, nos termos regimentais e após ouvido o Plenário, considerando a competência privativa quanto a matéria nos termos do Art. 51 inciso VI da Lei Orgânica Municipal, que reavalie e encaminhe para esta Casa com as alterações que estão em anexo à presente indicação na Lei 3.857/2013 que se trata do Conselho Municipal de Turismo-COMTUR.


MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


                           Senhor Presidente:
                       Senhores Vereadores:

                     
A presente indicação tem por finalidade propor atualizações à Lei nº 3.857/2013, formulação, planejamento, avaliação e deliberação sobre políticas públicas voltadas ao turismo local.
Passados ​​mais de 10 anos desde a promulgação da lei, nota-se a necessidade de revisar sua estrutura, composição e funcionamento,
As alterações propostas buscam melhorar o Conselho, transparência, eficiência e desenvolvimento sustentável do turismo em nosso município.
Dessa forma, solicitamos ao Executivo a devida atenção à presente matéria, com o envio de projeto de lei contendo as modificações sugeridas, para que esta Casa possa apreciá-las e contribuir com o aprimoramento da legislação municipal de turismo.
 
                                                  Atenciosamente,


                                                   Bom Retiro do Sul, 10 de junho de 2025.








° LEI Nº 3857 DE 15 DE MAIO DE 2013
Art. 4° O COMTUR compor-se-á de 14 (quatorze) membros designados pelo Prefeito, com renovação bienal, sendo:
I – Sete (7) representantes Governamentais, a saber:
a) Secretaria Municipal do Turismo, Esporte e Lazer;
b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
c) Gabinete do Prefeito;
d) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
e) Secretaria Municipal de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito;
f) Secretaria de Administração e Planejamento;
g) Câmara de Vereadores.
II - Sete (7) membros representantes de Entidades não Governamentais:
a) Associação Comercial, Industrial e Agropastoril de Bom Retiro do Sul;
b) Entidades que desenvolvam atividades culturais;
c) Entidades ligadas ao desenvolvimento do Turismo;
d) Associação Riograndense de Empreendimento de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER/RS.
e) Entidade da iniciativa Privada;
f) Entidade representativa das Agroindústrias do Município;
g) Pessoa ou Entidade com cadastro ativo no Ministério do Turismo (CADASTUR).
§ 1º A coordenação das atividades do COMTUR será de responsabilidade de uma diretoria executiva formada pela seguinte estrutura:  
I - Presidente;  
II - Vice-presidente;  
III - Secretário Executivo; e  
IV - Secretário Adjunto;  
§ 2º A mesa diretora será eleita entre os seus Conselheiros em reunião ordinária, para mandato de dois anos, admitida uma recondução.  
§ 3º O presidente será, necessariamente, representante de entidade ou de empresa do setor privado, ambas ligadas ao setor de turismo do município.
§ 4º As entidades da iniciativa privada integrantes do COMTUR indicarão seus representantes, titulares e suplentes, que tomarão assento no Conselho com mandato de dois anos, podendo ser reconduzidos.
Inclui Art. 5° ao 14
Art. 5° Compete ao Presidente do COMTUR: 
I - Representar o COMTUR em suas relações com terceiros;
 II - Dar posse aos membros do COMTUR;
 III - Definir pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões; 
IV - Acatar a decisão da maioria sobre a frequência das reuniões, cujo espaço não poderá ser superior a 60 dias; 
V - Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do COMTUR; 
VI - Cumprir e fazer cumprir esta Lei, bem como o Regimento Interno; 
VII - Quando necessário, proferir o voto de desempate. 
Art. 6° Compete ao Vice-Presidente:
 I - Colaborar com o Presidente no exercício de suas funções;
 II - Substituir o Presidente em suas ausências. 
Art. 7° Compete ao Secretário Executivo:
 I - Auxiliar o Presidente na definição das pautas;
 II - Elaborar a Ata da reunião;
 III - Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes; 
IV - Controlar o vencimento dos mandatos dos membros do COMTUR; 
V - Prover todas as necessidades burocráticas.
Art. 8° Compete Secretário Adjunto:
 I - Colaborar com o Secretário Executivo no exercício de suas funções;
 II - Substituir o Secretário Executivo em suas ausências. 
Art. 9° O COMTUR reunir-se-á em sessão ordinária uma vez por mês, presente a maioria de seus membros, ou com qualquer quórum dez minutos após a hora marcada, podendo realizar reuniões extraordinárias ou especiais em qualquer data.
 Art. 10 As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos.
Art. 11 Quando da realização das reuniões, serão convocados os titulares e estes, quando não
 puderem comparecer, devem comunicar seu suplente para substituí-lo.
 Art. 12 Os suplentes terão direito à voz quando da presença dos titulares, e direito à voz e voto quando da ausência daquele.
 Art. 13 Perderá a representação o membro que faltar a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano.
Art. 14 O Conselho Municipal de Turismo terá sua organização e funcionamento estabelecidos em seu Regimento Interno, e disporá sobre seu funcionamento, forma de atuação e detalhamento de atribuições, devendo ser aprovado pela maioria absoluta de seus membros e publicado por Decreto Municipal.
Ajusta numeração dos artigos finais:
[bookmark: artigo_5][bookmark: artigo_6][bookmark: artigo_7][bookmark: artigo_8]Art. 15 O desempenho da função de membro do COMTUR será gratuito e considerado de relevância para o Município.

Art. 16 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que entender necessário.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 18 Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 2.308 de 05 de junho de 2001.
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